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"Dispôe sobre a majoração dos Tributos Municipais para o
exercício de 202ó e da outras providências".

RICARIX) MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, e

DECRETA:

Artigo l"- Os tributos municipais da Prefeitura Municipal de Mariápolis serão majorados
em percentuâl &,4,460/o (quatro vírgula quarenta e seis pôr cento), pâra o exercicio de
2026, com base no IPCA-IBGE, acumulados nos últimos 12 meses, no período de
dezembro de 2024 a novembro de 2025.

Artigo 2'- A majoração mencionada no aí. lo sera os seguintes úibutos

a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - (IPTU);
b) Alvará de Funcionamento (Anexo II);
c) Localização em horário normal e especial (Anexo III);
d) Fiscalização de Funcionamento em honírio normal e especial (Anexo III);
e) Licerya para o exercício da Atividade do Comércio Ambulante (Anexo IV);
f) Execução de Obras Particulares (Anexo V);
g) Licença de Publicidade (Anexo VI);
h) Imposto sobre Sewiço de Qualquer Natureza - ISSQN, coluna "B" - (Anexo I);
i) Valor do metro quadrado de mão de obra na Construção Ciül (Anexo Vll).

Artigo 3'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contnirio, e teni eficácia a partir do primeiro de janeiro.
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